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referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1185128
PORTARIA N° 098/2025 – GAB/SEAP
Belém, 04 de abril de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21 e o 
disposto no Decreto nº. 3.813 de 01/04/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição as servidoras PATRÍCIA CASTILHO GUIOMARI-
NO – Matrícula Funcional n° 5967774, CECÍLIA NAZARÉ FARIAS RIBEIRO 
– Matrícula Funcional nº 57201032 e JUCICLEIDE RODRIGUES FARIAS – 
Matrícula Funcional nº 571987481 Membros da Comissão Fiscalizadora, 
designar as servidoras JUCICLEIDE FARIAS RODRIGUES - Matrícula Fun-
cional nº 571987481, como FISCAL TÉCNICO e OCILEIDE MIRANDA TEI-
XEIRA - Matrícula Funcional Nº 54188673, como FISCAL ADMINISTRATIVO 
do Contrato Administrativo nº 025/2024/SEAP, celebrado entre a empresa 
SHERRY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP cujo objeto é a contratação 
de empresa fornecedora de alimentação em quatro serviços diários (desje-
jum, almoço, jantar e lanche noturno) na unidade prisional do município 
de Parauapebas, mediante a operacionalização de fornecimento, preparo, 
distribuição e transporte para as pessoas privadas de liberdade/PPL sob 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
do Estado do Pará (SEAP-PA).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1185126

.

.

ERRATA
.

Belém, 04 de abril de 2025.
ERRATA DA PORTARIA Nº 0736/2024-CGP/SEAP, DE 14/06/2024, 
PUBLICADA NO DOE Nº 35.862, DE 20/06/2024, REFERENTE A 
INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR Nº 
8202/2024-CGP/SEAP.
ONDE SE LÊ: “[...]NOS DIAS 10 E 14/03/2024”;
LEIA-SE: “NOS DIAS 10 E 14/02/2024”;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1185157

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 - UASG 925852
Processo nº 2024/560756, tem como objeto a aquisição de insumos 
para fabricação de sandálias, objetivando a continuidade na política do 
trabalho prisional e atender as necessidades da população carcerária do 
Estado, de acordo com as quantidades e especificações contidas no Ter-
mo de Referência, em anexo ao Edital. Data de abertura: 22/04/2025 às 
10h00min (Horário de Brasília), edital encontra-se acessível nos sites: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.compraspara.pa.gov.br.
Responsável pelo certame: Nicolas Pinto Alves; Local de Abertura: www.
gov.br/compras/pt-br
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Ordenador de Despesas

Protocolo: 1185143

.

.

APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2023/1035586
APOSTILAMENTO Nº. 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2024 - SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 025/2024 /SEAP/PA VISANDO À AL-
TERAÇÃO DO RESUMO - FISCALIZAÇÃO E DA CLÁUSULA 15 - FISCALIZA-
ÇÃO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRESA SHERRY COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA- ME, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA Nº 
17.368.296/0001-09 como CONTRATADA, que tem por objeto a contra-
tação de empresa fornecedora de alimentação em quatro serviços diá-
rios (desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) na unidade prisional do 
município de Parauapebas, mediante a operacionalização de fornecimento, 
preparo, distribuição e transporte para as pessoas privadas de liberdade/
PPL sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária do Estado do Pará (SEAP-PA).
“RESUMO
FISCALIZAÇÃO
O contrato será fiscalizado pelas servidoras JUCICLEIDE FARIAS RODRI-
GUES - Matrícula Funcional nº 571987481 lotada na COORDENADORIA DE 
NUTRIÇÃO/DLPI e OCILEIDE MIRANDA TEIXEIRA - Matrícula Funcional Nº 
54188673, lotada na COORDENADORIA DE NUTRIÇÃO/DLPI.”.
“CLÁUSULA 15 - FISCALIZAÇÃO

O contrato será fiscalizado pelas servidoras JUCICLEIDE FARIAS RODRI-
GUES - Matrícula Funcional nº 571987481 lotada na COORDENADORIA DE 
NUTRIÇÃO/DLPI e OCILEIDE MIRANDA TEIXEIRA - Matrícula Funcional Nº 
54188673, lotada na COORDENADORIA DE NUTRIÇÃO/DLPI.”
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 04 de abril de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 1185122
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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 01984/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MARABÁ/PA; no período de 22/04/2025 a 06/05/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

ANTONIO BARATA PINTO JUNIOR
Matrícula: 8090266 POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

LINDEMBERG BATISTA PEREIRA
Matrícula: 5896801 POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

GLAUBER OLIVEIRA DA SILVEIRA
Matrícula: 5908952 POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

WELLINGTON FERREIRA DOS 
SANTOS

Matrícula: 5949923
POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

PRISCILA SILVA NEVES
Matrícula: 5953857 POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

JOSE WALLACE ROBSON FERREIRA 
FONSECA

Matrícula: 57209997
POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

FRANCISCO REGINALDO PEREIRA 
DOS SANTOS

Matrícula: 5931400
POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

FRANCISCO DE AMORIM GOMES 
PEREIRA

Matrícula: 5949691
POLICIAL PENAL GAP

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, 
bem como observância dos protocolos admi-

nistrativos e operacionais (conforme Manual de 
Procedimentos).

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 14 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 3.582,52 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1185323
PORTARIA Nº: 02016/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de TUCURUÍ/PA; no período de 10/04/2025 a 10/04/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

MATHEUS CASTRO PIRANGI
Matrícula: 5971108 POLICIAL PENAL CCP MARABÁ Escolta de transferência.

DIEGO PATRICK DE SOUZA 
RODRIGUES

Matrícula: 54186783
POLICIAL PENAL CCP MARABÁ Escolta de transferência.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1185326
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